
ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA Nº 1.850/14
DE 15 DE MAIO DE 2014

Determina  a  elaboração  de  nova
“Declaração  de  existência  ou  não  de
parentesco  para  fins  de  exercício  de
cargo em comissão ou de confiança ou,
ainda de função gratificada”.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
que lhes são conferidas no artigo 35, I, “e” e “x”, da Lei Complementar Estadual nº 02/90, e

CONSIDERANDO  disposto  nas Resoluções nº  01/2005,  07/2006,
21/2007,  28/2008,  37/2009  –  CNMP,  no  Enunciado  01/2006  –  CNMP  e  na  Súmula
Vinculante 13 - STF;

CONSIDERANDO a “Declaração de existência ou não de parentesco
para fins de exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda de função gratificada”;

CONSIDERANDO  que o Artigo 2º da Resolução nº 37, de 28 de
abril de 2009 versa sobre a vedação de nomeação ou designação de cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor
ocupante,  no  âmbito  do  mesmo  Ministério  Público,  de  cargo  de  direção,  chefia  ou
assessoramento, para exercício de cargo em comissão ou função comissionada, compreendido
o ajuste  mediante  designações  ou cessões recíprocas  em qualquer  órgão da administração
pública  direta  e  indireta  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios;

CONSIDERANDO a orientação do Conselho Nacional do Ministério
Público – CNMP no que tange à inclusão na “Declaração de existência ou não de parentesco
para fins de exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda de função gratificada”
do disposto no Artigo 2º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009;

CONSIDERANDO  a necessidade  de  Servidores  e  Membros
preencherem a declaração que inclui especificamente o Artigo 2º da Resolução nº 37, de 28 de
abril de 2009.

RESOLVE

Art. 1º.  Determinar a elaboração de nova  “Declaração de existência
ou não de parentesco para fins de exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda
de função gratificada” com destaque para o Artigo 2º da Resolução nº 37, de 28 de abril de
2009 para serem encaminhadas e preenchidas dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis para
membros e servidores (efetivos,  requisitados,  comissionados e conveniados)  do Ministério
Público do Estado de Sergipe.



Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Orlando Rochadel Moreira
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Grupo Nacional de Direitos Humanos – GNDH

1726/DRH/GCNF



ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU NÃO DE RELAÇÃO FAMILIAR PARA FINS DE EXERCÍCIO
DE CARGO EM COMISSÃO OU DE CONFIANÇA OU, AINDA, DE FUNÇÃO GRATIFICADA

DECLARO,  para  os  devidos  fins  de  direito,  em  observância  ao  disposto  nas  Resoluções
01/2005, 07/2006, 21/2007 e 37/2009 – CNMP, no Enunciado 01/2006 – CNMP e na Súmula
Vinculante  13  –  STF,  A  EXISTÊNCIA  OU  NÃO  DE  RELAÇÃO  FAMILIAR  (CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O
TERCEIRO GRAU)   com Membro; Sócio, Gerente ou Diretores de empresas prestadoras de
serviço  ao  Ministério  Público;  ou  Servidor  investido  em  cargo  de  direção,  chefia  ou
assessoramento nesta Instituição ou em qualquer outro Órgão da Administração Pública Direta e
Indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem assim,
que não houve ajuste mediante designações ou cessões recíprocas para minha nomeação nos
supracitados Órgãos, conforme discriminação abaixo:  

MATRICULA: NOME DO SERVIDOR:

CPF: RG: ORGÃO EXPEDIDOR/UF:

/

VÍNCULO: EFETIVO COMISSIONADO À DISPOSIÇÃO CONVENIADO

CARGO:

NÍVEL/SÍMBOLO: LOTAÇÃO:

NÃO POSSUO PARENTESCO POSSUO PARENTESCO

RELAÇÃO FAMILIAR [ESPECIFICAR O NOME DO(S) CÔNJUGE, COMPANHEIRO E PARENTE(S) E ÓRGÃO DE ORIGEM]:

__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________

Aracaju, _____ de ________________ de _______.

__________________________________________________
ASSINATURA



Conselho Nacional do Ministério Público

RESOLUÇÃO  N.º 1, de 7 de novembro de 2005

Disciplina o exercício de cargos, empregos e funções por parentes, cônjuges e
companheiros de membros do Ministério Público e dá outras providências.

O Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício da competência fixada no
art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no art. 19 do
seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada nesta
data;

CONSIDERANDO  a  existência  de  parentes  de  membros  do  Ministério  Público
ocupando cargos de provimento em comissão da estrutura de órgãos do Ministério
Público da União e dos Estados;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da isonomia e, especialmente, da
moralidade e da impessoalidade;

CONSIDERANDO que tais princípios impossibilitam o exercício da competência
administrativa para obter proveito pessoal ou qualquer espécie de favoritismo, assim
como  impõem  a  necessária  obediência  aos  preceitos  éticos,  principalmente  os
relacionados à indisponibilidade do interesse público;

CONSIDERANDO que nepotismo é conduta nefasta que viola flagrantemente os
princípios  maiores  da  Administração  Pública  e,  portanto,  é  inconstitucional,
independentemente  da  superveniente  previsão  legal,  uma  vez  que  os  referidos
princípios são auto-aplicáveis e não precisam de lei para ter plena eficácia.

RESOLVE:

Art. 1º. É vedada a nomeação ou designação, para os cargos em comissão e para as
funções comissionadas, no âmbito de qualquer órgão do Ministério Público da União
e dos Estados, de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos
respectivos membros.

Art. 2º. A proibição não alcança o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo
dos quadros do Ministério Público, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou
designação para servir junto ao membro determinante da incompatibilidade.

Art. 3º. Não serão admitidas nomeações no âmbito dos órgãos do Ministério Público
que configurem reciprocidade por nomeações das pessoas indicadas no art. 1º para
cargo em comissão de qualquer órgão da Administração Pública, direta e indireta, da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 4º. Os órgãos do Ministério Público não poderão contratar empresas prestadoras
de serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores as pessoas referidas no
art. 1º.

Parágrafo  único.  As  pessoas  referidas  no  art.  1º  que,  eventualmente,  sejam
empregadas  das  prestadoras  de  serviços  não  poderão  ser  lotadas  nos  órgãos  do
Ministério Público.

Art.  5º.  Os  atuais  ocupantes  de  cargos  comissionados  e  funções gratificadas em
desacordo com o disposto no artigo 1.º serão exonerados no prazo de 60 dias.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 7 de novembro de 2005.

ANTONIO FERNANDO BARROS  E SILVA DE SOUZA
PRESIDENTE

***

ENUNCIADO Nº 1, de 6 de fevereiro de 2006.  (Alterado pela decisão Plenária
proferida nos autos nº 0.00.000.000046/2006-22)

Interpretação  da  Resolução  Nº  1/2005-CNMP,  de  7  de  novembro  de  2005.
Nepotismo.

I) É possível a nomeação de Membro aposentado do Ministério Público para cargo
em comissão na Administração Ministerial, consoante o art. 37, § 10, CF, desde que
o aposentado não esteja inserido na vedação por parentesco até terceiro grau com
Membros da ativa do Ministério Público,  constante no artigo 1º da Resolução nº
01/2005-CNMP.

II) As vedações estabelecidas pelos artigos 1º e 3º da Resolução nº 01/2005-CNMP
não são aplicáveis aos parentes de Membros aposentados ou falecidos do Ministério
Público.
III) As vedações estabelecidas pelo artigo 1º da Resolução nº 1/2005 do CNMP não
se  aplicam  aos  parentes  de  servidores  efetivos  ou  não  efetivos  que  atuem  no
Ministério Público, desde que não ocupem os cargos de direção na Administração
Ministerial.  (Redação alterada pela RESOLUÇÃO Nº 28, DE 26 DE FEVEREIRO
DE 2008).

IV) São aplicáveis as vedações dos artigos 1º e 3º da Resolução nº 01/2005- CNMP,
aos  servidores  oriundos  de  outros  órgãos  da  Administração  Pública  direta,  ou
indireta, que tenham cargo efetivo na Instituição de origem e que se encontrem no
exercício de alguma atividade submetida à Administração do Ministério Público que
tenham parentesco com Membros do MP.

V) As vedações previstas no artigo 2º da Resolução nº 01/2005-CNMP, quanto ao
impedimento por parentesco superveniente à nomeação ou à designação, aplicam-se
aos servidores efetivos  do Ministério Público,  apenas à nomeação ou designação
para  servir  junto  ao  Membro  do  Ministério  Público  determinante  da
incompatibilidade, vedada nova nomeação para outro cargo em comissão ou função
comissionada.

VI)  A  vedação  do  artigo  1º  da  Resolução  nº  01/2005-CNMP,  no  caso  de
impedimento  superveniente,  não  se  aplica  aos  servidores  sem  vínculo  com  o
Ministério Público, no exercício do cargo em comissão ou da função comissionada.

VII) As vedações da Resolução 01/2005 - CNMP são aplicáveis no âmbito de cada
Ministério Público Estadual e do Ministério Público da União, e não destes entre si.

VIII)  Os  convênios  gerais  de  credenciamento  do  PLAN-ASSISTE  com  pessoas
físicas e jurídicas (médicos, dentistas, clínicas, hospitais etc) não estão sujeitos às
restrições da Resolução 01/2005 – CNMP.

IX)  As  vedações  constantes  dos  arts.  1º  e  3º  da  Resolução  nº  01/CNMP-2005
abrangem o parentesco natural e civil, na linha reta e colateral, até o terceiro grau,
inclusive, e o parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, alcançando ainda o
parente  colateral  de  terceiro grau,  do cônjuge  ou  companheiro  dos  Membros  do
Ministério Público.

X) A interpretação do artigo 3º não pode ser dissociada do artigo 1º, devendo ser
aplicado a ambos o disposto no artigo 5º da Resolução nº 01/2005-CNMP.

XI)  Configura-se  reciprocidade  prevista  no  artigo  3º  da  Resolução  nº  01/2005-
CNMP a indicação e a nomeação de qualquer das pessoas referidas no artigo 1º,
realizada diretamente ou mediante triangulação entre Membro do Ministério Público
e outro agente político ou autoridade de órgão da Administração Pública direta ou
indireta.

Brasília, 6 de fevereiro de 2006.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

***

RESOLUÇÃO N.º 07, de 17 de abril de 2006 (Alterada pela Resolução nº 28, de
26 de fevereiro de 2008)

Disciplina o exercício de cargos, empregos e funções por parentes, cônjuges e
companheiros  de  servidores  do  Ministério  Público,  ocupantes  de  cargo  de
direção e chefia, e dá outras providências.

O  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  exercício  da
competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso II,  da Constituição da República e
com arrimo no art. 19 do seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada
em sessão realizada nesta data;

CONSIDERANDO  os princípios constitucionais da isonomia e, especialmente, da
moralidade e da impessoalidade;

CONSIDERANDO  que tais princípios impossibilitam o exercício da competência
administrativa para obter proveito pessoal ou qualquer espécie de favoritismo, assim
como  impõem  a  necessária  obediência  aos  preceitos  éticos,  principalmente  os
relacionados à indisponibilidade do interesse público;

CONSIDERANDO que o nepotismo é conduta nefasta que viola flagrantemente os
princípios  maiores  da  Administração  Pública  e,  portanto,  é  inconstitucional,
independentemente  da  superveniente  previsão  legal,  uma  vez  que  os  referidos
princípios são auto-aplicáveis e não precisam de lei para ter plena eficácia.
CONSIDERANDO  que  a  prática  do  nepotismo  já  foi  vedada  a  membros  do
Ministério  Público e  deve  ser  estendida  aos  servidores  graduados  na  instituição,
pelos mesmos fundamentos.

RESOLVE:

Art.  1º Aplicam-se aos servidores ocupantes  de cargos  de direção dos órgãos do
Ministério Público da União e dos Estados as vedações fixadas para seus membros
pela  Resolução  nº  1/05  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  de  7  de
novembro  de  2005.  (Redação  dada  pela  RESOLUÇÃO  Nº  28,  DE  26  DE
FEVEREIRO DE 2008).

Art. 2º Na aplicação desta Resolução serão considerados, no que couber, os termos
do Enunciado nº 1, do Conselho Nacional do Ministério Público.



Art.  3º  Os  atuais  ocupantes  de  cargos  comissionados  e  funções  gratificadas  em
desacordo  com o disposto nos artigos anteriores serão exonerados no prazo de 60
dias.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2006.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
PRESIDENTE

***

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 19 DE JUNHO DE 2007. (Alterada pela Resolução nº
28, de 26 de fevereiro de 2008)

Veda a admissão, por órgãos do Ministério Público, de servidores cedidos ou
postos  à  disposição  por  outros  órgãos,  que  sejam  parentes  de  membros  e
servidores do Ministério Público e dá outras providências.

O Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício da competência fixada no
art. 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no art. 19 do
seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada no
dia 19 de junho de 2007;

CONSIDERANDO a existência de parentes de membros e servidores do Ministério
Público cedidos por outros órgãos para prestarem serviços na Instituição;

CONSIDERANDO que a  cessão,  em regra,  determina  vantagem para  o servidor
cedido,  que  passa  a  perceber  acréscimos  remuneratórios  no órgão  cessionário,  o
Ministério Público;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da isonomia e, especialmente, da
moralidade e da impessoalidade;

CONSIDERANDO que tais princípios impossibilitam o exercício da competência
administrativa para obter proveito pessoal ou qualquer espécie de favoritismo, assim
como  impõem  a  necessária  obediência  aos  preceitos  éticos,  principalmente  os
relacionados à indisponibilidade do
interesse público;

CONSIDERANDO  o  sentido  das  Resoluções  números  1/2006  e  7/2006  deste
Conselho;

RESOLVE:

Art. 1º. É vedado aos órgãos do Ministério Público da União e dos Estados manter
em seus quadros funcionais servidores cedidos ou colocados à sua disposição por
órgãos  da  Administração  Pública,  direta  ou  indireta,  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito Federal e dos Municípios, que seja cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros e servidores ocupantes de cargos
de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público.

Art. 2º. Não serão admitidas cessões a órgãos do Ministério Público que configurem
reciprocidade  por  cessões  das  pessoas  indicadas  no  art.  1º  para  exercício  em
qualquer órgão da Administração Pública, direta e indireta, da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3º. Os servidores que, em virtude de cessão por outros órgãos, atualmente têm
exercício nos órgãos do Ministério Público em desacordo com o disposto nos artigos
1º e 2º serão devolvidos aos órgãos cedentes no prazo de 60 dias.

Art.4º. (Revogado pela Resolução nº 28, de 26 de fevereiro de 2008)

Art. 5º. (Revogado pela Resolução nº 28, de 26 de fevereiro de 2008)

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2007.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

***

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

Revoga os  artigos  4º  e  5º  da  Resolução  nº  21/2007,  e  altera  o  artigo  1º  da
Resolução nº 7/2006 e o item III do Enunciado nº 1/2006.

O  CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  exercício  das
atribuições  conferidas  pelo  artigo  130-A,  §2º,  inciso  II,  da  Constituição  da
República,  e  no  artigo  19  do  seu  Regimento  Interno,  em conformidade  com  a
decisão plenária tomada em Sessão realizada no dia 26 de fevereiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam revogados os artigos 4º e 5º da Resolução nº 21, de 19 de junho de
2007, passando o art. 1º da Resolução nº 7, de 17 de abril de 2006, a viger com a
seguinte redação:

“Art. 1º Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de direção dos órgãos do
Ministério Público da União e dos Estados as vedações fixadas para seus membros
pela  Resolução  nº  1/05  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  de  7  de
novembro de 2005”.

Art. 2º Fica retificado o inciso III do Enunciado nº 01, de 6 de fevereiro de 2006, que
passa a viger com a seguinte redação:

“III) As vedações estabelecidas pelo artigo 1º da Resolução nº 1/2005 do CNMP não
se  aplicam  aos  parentes  de  servidores  efetivos  ou  não  efetivos  que  atuem  no
Ministério Público, desde que não ocupem os cargos de direção na Administração
Ministerial.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 2008.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

***

SÚMULA VINCULANTE Nº 13, STF:

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa  jurídica investido em cargo de direção,  chefia ou assessoramento,
para  o  exercício  de  cargo  em  comissão  ou  de  confiança  ou,  ainda,  de  função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,  compreendido o ajuste
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

***

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 28 DE ABRIL DE 2009

Altera  as  Resoluções  CNMP  nº01/2005,  nº07/06  e  nº21/07,  considerando  o
disposto na Súmula Vinculante nº13 do Supremo Tribunal Federal.

O Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício da competência prevista
no art. 130-A, §2°, inciso II, da Constituição Federal e com arrimo no artigo 19 do
Regimento Interno, à luz dos consideranda mencionados nas Resoluções CNMP n°
01, de 07.11.2005, n° 07, de 17.04.2006, e n° 21, de 19.06.2007, e considerando,
ainda, o disposto na Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal,  em
conformidade com a decisão plenária tomada na sessão realizada no dia 28.04.2009;

RESOLVE

Art. 1°. É vedada a nomeação ou designação para cargos em comissão e funções
comissionadas, no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados, de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, dos respectivos membros, compreendido o ajuste mediante designações ou
cessões recíprocas em qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2°. É vedada a nomeação ou designação de cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor
ocupante, no âmbito do mesmo Ministério Público, de cargo de direção, chefia ou
assessoramento,  para  exercício  de  cargo  em comissão  ou  função  comissionada,
compreendido  o  ajuste  mediante  designações ou  cessões recíprocas em qualquer
órgão da administração pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3°. Os órgãos do Ministério Público não podem contratar empresas prestadoras
de serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores as pessoas referidas nos
artigos 1° e 2° desta Resolução.

Art. 4°. É vedada a prestação de serviço por empregados de empresas fornecedoras
de mão-de-obra que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou
servidores dos órgãos contratantes do Ministério Público da União e dos Estados,
observando-se,  no  que  couber,  as  restrições  relativas  à  reciprocidade  entre  os
Ministérios  Públicos  ou  entre  estes  e  órgãos  da  administração  pública  direta  ou
indireta, federal, estadual, distrital ou municipal.

Parágrafo  único:  Cada  órgão  do  Ministério  Público  estabelecerá,  nos  contratos
firmados com empresas prestadoras de serviços, cláusula proibitiva da prestação de
serviço no seu âmbito, na forma estipulada no caput.

Art. 5°. Na aplicação desta Resolução serão considerados, no que couber, os termos
do Enunciado n° 01/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art.  6°.  Ficam  mantidos  os  efeitos  das  disposições  constantes  do  artigo  5°  da
Resolução CNMP n° 01 de 07.11.2005, do artigo 3° da Resolução CNMP n° 07, de
17.04.2006, e do art. 3° da Resolução CNMP n° 21, de 19.06.2007.

Art.  7º.  Os  órgãos  do  Ministério  Público  da  União  e  dos  Estados  adotarão  as
providências administrativas para adequação aos termos desta Resolução no prazo
de trinta dias.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 2009.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
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